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   Curitiba, 20 de agosto de 2025. 
 
Ao Senhor Ordenador da Despesa, 
 
 
Assunto: Contratação para execução de serviços de elaboração de PROJETOS ELÉTRICOS A AFINS 
para a Vara do Trabalho de Irati, Vara do Trabalho de Jaguariaíva, Fórum Trabalhista de Guarapuava 
e Vara do Trabalho de Jacarezinho. 
 
 
1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
Solicitamos à Vossa Senhoria providências para contratação de empresa que executará serviços de elaboração 
de PROJETOS ELÉTRICOS A AFINS para Vara do Trabalho de Irati, Vara do Trabalho de 
Jaguariaíva, Fórum Trabalhista de Guarapuava e Vara do Trabalho de Jacarezinho, conforme 
detalhamento a seguir: 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSERV QTDE. 
(m²) 

1 
Vara do Trabalho de Irati 
Projeto elétrico, de rede lógica e de alarme 
patrimonial 

Grupo 833 – serviço 20060 492,99 

2 
Vara do Trabalho de Jaguariaíva 
Projeto elétrico, de rede lógica e de alarme 
patrimonial 

Grupo 833 – serviço 20060 615,00 

3 
Fórum Trabalhista de Guarapuava 
Projeto elétrico, de rede lógica e de alarme 
patrimonial 

Grupo 833 – serviço 20060 743,01 

4 
Vara do Trabalho de Jacarezinho 
Projeto elétrico, de rede lógica e de alarme 
patrimonial 

Grupo 833 – serviço 20060 615,37 

 
 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
A contratação dos projetos elétricos para a Vara do Trabalho de Irati, Vara do Trabalho de Jaguariaíva, Fórum 
Trabalhista de Guarapuava e Vara do Trabalho de Jacarezinho justifica-se pela necessidade técnica 
identificada durante o diagnóstico imobiliário recente, que apontou para a existência de instalações elétricas 
obsoletas e inadequadas nos referidos imóveis. Tais condições representam risco à segurança das pessoas e 
ao funcionamento dos equipamentos, além de comprometer a conformidade com as normas vigentes de 
segurança elétrica e eficiência energética. A elaboração dos projetos executivos é fundamental para a correta 
especificação das intervenções necessárias, garantindo a precisão técnica e o atendimento às exigências legais 
e normativas. Antecipar a contratação destes projetos permite a otimização do planejamento das obras, 
assegurando a disponibilidade técnica e documental para inclusão no Plano de Contratações do próximo 
exercício. Dessa forma, minimiza-se o risco de atrasos e imprevistos, proporcionando maior eficiência na 
execução das reformas elétricas e contribuindo para a modernização e segurança dos imóveis, em consonância 
com a política de manutenção preventiva e melhoria contínua da infraestrutura do Poder Judiciário. 
 
Constam do escopo desta contratação, para os imóveis supracitados: 

a) Elaboração de Projeto Elétrico completo; 
b) Elaboração de Projeto de Rede Lógica completo e  
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c) Projeto de Alarme Patrimonial.  
*todos os projetos acompanham lista de material, memorial descritivo e ART. 
 
 
Endereço dos Imóveis para os quais serão desenvolvidos os projetos: 
 

1) VARA DO TRABALHO DE IRATI 
R. Lino Esculápio, 1260 – Irati/PR - 84500-000. 
 

2) VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA 
Rua Tenente-coronel Joaquim carneiro 331 - centro – Jaguariaíva/PR – 84200-000. 
 

3) FÓRUM TRABALHISTA DE GUARAPUAVA 
Rua Afonso Botelho 104 - Trianon – Guarapuava/PR – 85070-165. 
 

4) VARA DO TRABALHO DE JACAREZINHO 
Rua Dom Fernando Tadei 1636 - centro – Jacarezinho/PR – 86400-000. 

 
 

3.  CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE   
Foram definidos critérios de sustentabilidade para a contratação? 

 
(x) Sim 

 

Dimensão Critérios 
Ambiental Os projetos deverão priorizar soluções que promovam a eficiência 

energética, visando a redução do consumo de energia e minimização dos 
impactos ambientais decorrentes das instalações elétricas.  

Econômica Os projetos deverão apresentar soluções que possibilitem a otimização dos 
custos totais, abrangendo tanto a execução das obras quanto a manutenção 
futura das instalações.  

Social O impacto social deve ser positivo, considerando a promoção de boas 
condições de trabalho e de atendimento ao jurisdicionado. 

Cultural As soluções propostas deverão integrar a modernização das instalações 
elétricas com a valorização dos aspectos culturais locais, assegurando que 
as intervenções não comprometam a integridade histórica e arquitetônica 
dos edifícios.  

Integridade O presente processo foi conduzido de forma ética, transparente e legal, com 
tratamento imparcial entre os concorrentes, em cumprimento as normas, 
assegurando o interesse público. 

(   )  Não Justificativa: 
(   )  Não se 
aplica 

Justificativa: 

Fundamentação: RES CSJT 364/2023 
Art. 30. As contratações de bens e serviços no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus devem observar as práticas 
e os critérios sustentáveis aplicáveis às contratações públicas. 
 
<  Consultar o Documento Orientações para preenchimento de Critérios de Sustentabilidade >  (ctrl + clique) 
 

 
 

4. DA ENTREGA  
LOCAL: 
 

SECRETARIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 
Endereço: Av. Vicente Machado, 147 – Centro – Curitiba/PR 



                  PODER JUDICIÁRIO  
                  JUSTIÇA DO TRABALHO  
                  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO 

 
                  

PCC Serviços - V. 1.2    Página 3 de 4 
 

A/C: Sandro Pohl da Silva e/ou Anadélia Trentini Campara 
Agendar pelo fone: (41) 3310-7761  
Horário de recebimento: das 10h às 17h, de 2ª à 6ª feira, exceto feriados. 

PRAZO: 120 dias corridos a partir da emissão do empenho para entrega total do objeto 
contratado (projetos elétricos e afins para os 4 imóveis), sendo o prazo de 30 dias corridos 
para a entrega dos projetos referentes a cada item, assim divididos: 

a) Reunião inicial = 5 dias corridos a partir da emissão do empenho 
b) Entrega Preliminar = 10 dias corridos a partir da reunião inicial 
c) Análise Fiscalização = 5 dias corridos a partir da entrega preliminar 
d) Entrega final = 10 dias corridos a partir da análise da fiscalização. 

 
5. PESQUISA DE PREÇO 
Responsável pela Pesquisa: Sandro Pohl da Silva 
Período da Pesquisa: De 04/08/2025 até 20/08/2025 
Fonte de Consulta: Foram solicitadas cotações para empresas especializadas, que desenvolvem 

projetos elétricos. 
Fornecedores que enviaram 
cotação: 

DGA Engenharia (CNPJ 76.678.929/0001-36) = R$ 47.530,00; 
KRAFTWERK Engenharia Ltda. (CNPJ 03.780.586/0001-42) = R$ 53.500,00; 
ARCH ENG Engenharia (CNPJ 06.958.293/0001-09) = R$ 50.520,00. 
REFERENCIA HONORÁRIOS CREA: R$ 59.800,00 

Fornecedores que não 
responderam à solicitação de 
cotação: 

- 

Fundamentação: IN SEGES 65/2021 – Art. 5º 
IV- pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores...;  
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 
1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital...; 
§ 2º - IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não 
enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

 
6. ESTIMATIVA DA DESPESA  
Orçamento: R$ 47.530,00 
Percentual: 100 % 1º grau    0,00 % 2º grau 
Natureza da despesa: 3.3.90.39 
Item SIGEO: 151102025000411  
Obs.: O valor para a despesa está previsto no Plano Anual de Contratações. 
Critério adotado: Menor Preço Global          

 
7. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
Segue em anexo o mapa de cotações que considera além das três propostas obtidas junto a empresas 
especializadas para desenvolvimento dos projetos, os custos obtidos da Tabela de Referência de Honorários 
Profissionais (em anexo), registrada no CREA/PR - Sessão Plenária nº 741, de 10/06/1997 - Capitulo III - 
Instalações elétricas, tubulações telefônicas e afins.   
 

 
8. DADOS DO FORNECEDOR INDICADO 
Nome: ARCHENG Engenharia e Consultoria Ltda 
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CNPJ: 06.958.293/0001-09 
Nome Fantasia: ARCHENG 
Endereço:  Rua Cláudio Chatagnier 627 – Bacacheri – Curitiba/PR 
Contato:  Ronaldo Amorim 
Telefone: (41) 9 9976 6043 
Email:  archengltda@gmail.com 

 
9. UNIDADE SOLICITANTE / GESTORA 
Nome: E-mail: Fone: 
Coordenadoria de Projetos e 
Planejamento 

projetos@trt9.jus.br 41 3310 7760 

 
10. FISCAIS DO CONTRATO 

Tipo: Nome: E-mail: Fone: 
Titular: Sandro Pohl da Silva projetos@trt9.jus.br 41 3310 7761 
Substituto: Anadélia Trentini Campara projetos@trt9.jus.br (41) 3310 7761 

 
11. DOCUMENTOS ANEXADOS 
- DFD – Documento de Formalização da Demanda (Print SIGEO) 
- Cotação do Fornecedor indicado (documento separado das demais cotações); 
- Demais cotações respondidas; 
- Mapa Comparativo de Preços (se elaborado separadamente); 
- Planilha estimativa de custo de projeto, com base na tabela de honorários registrada no CREA; 
- Tabela de Referência de Honorários Profissionais (em anexo), registrada no CREA/PR - Sessão Plenária nº 
741, de 10/06/1997; 
- Certidões Negativas do Fornecedor Indicado ou SICAF. 
  

 
 
Respeitosamente, 
 
 
Anadélia Trentini Campara 
Coordenadoria de Projetos e Planejamento 
 
 
Adriana Medeiros 
Secretaria de Engenharia e Arquitetura 
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